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DECRETO 173/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 
 
 
                                                         DECRETA 

 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
      

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1001.2-100 Enfrentamento da Emergência COVID 19  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) Resolução 
SESA 350/2021 

35.000,00 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de receita 

1.7.28.03.11.06.00.00.00.00 – REPASSE COVID RESOLUÇÃO SESA350/2021 no valor de R$35.000,00 
 

 

   Art. 3º – Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de maio de 2021. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 152/2021, Dispensa de Licitação nº 020/2021, conforme Parecer Jurídico 

n°292/2021, para formalizar contrato com a empresa GUARTELA TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 26.674.025/0001-64, com base art. 26, 

da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,03 de maio de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 153/2021, Dispensa de Licitação nº 019/2021, conforme Parecer Jurídico 

n°291/2021, para formalizar contrato com a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, CNPJ 03.802.018/0006-20, com base no inciso II, do 

art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,03 de maio de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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